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Senhor Presidente

Senhores Vereadores

A Sra. Zélia Dantas Prado nasceu na

cidade de Maruim, Estado de Sergipe, em 8 de dezembro de

1918. Foi casada com o Sr. Manoel Prado e dessa união

advieram os filhos: Washington, Geovani, Daniel, Gideon,

Adailton, Adonias, Adelson, Zaira, Zenilde, Zuleide, Zildete e

Zelita.

Todos os seus doze filhos foram criados

em um lar cristão e, graças a essa formação religiosa, cultivaram

na cidade muitas amizades e muito reconhecimento, como ocorre

com o nosso querido colega, Vereador Adelson Prado, escolhido

representante de significativa parcela da população.

D. Zélia Dantas Prado dedicou quase

quarenta anos de sua vida a nossa cidade. Aqui enfrentou, com

seus filhos, muitas batalhas e participou de inúmeras campanhas

em prol dos necessitados. Ela era aquela criatura que assim que

adentrava em uma residência, visto que seus trabalhos como

vendedora dos produtos Avon assim o exigia, conseguia

transmitir muita energia, paz e amor às pessoas.
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De sua vivência junto à população dos

diversos bairros que frequentava, adquiriu conhecimentos

profundos acerca dos problemas e das questões sociais que

acometem nossa cidade, tão querida por ela quanto sua terra

natal.

São Vicente perdeu, com seu falecimento,

uma grande defensora. O trabalho e o empenho de D.Zélia em

favor dos humildes nunca serão esquecidos pela população.

Por essa razão, para perpetuar para as

futuras gerações o nome dessa grande benfeitora, submeto à

apreciação do E. Plenário o seguinte:



PROJETO DE LEI N.° TOS /OO

DOCUMENTO N.° 1696/00

Denomina Zélia Dantas Prado a
Rua A, na Vila Margarida

Art. 1.° - Fica denominada Zélia Dantas Prado a Rua A,

Mecanizada 4000, com início na Rua Prof.a Yolanda Conte,

Mecanizada 640 e término do Canal do Meio, na Vila Margarida.

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA

Em 29 de junho de 2000.
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